
  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

 
LEI Nº 0724/2021 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR 

RECURSO FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOA 

VISTA NO VALOR DE 118.626,66 (CENTO E DEZOITO MIL 

SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 JOÃO RUDINEI SEHNEM, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado repassar recurso financeiro á 
Associação Hospitalar Boa Vista no valor de R$ 118.626,66 (Cento e dezoito mil seiscentos 
e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos) destinados ao custeio da folha salarial da 
mesma.  
 
          Artigo 2o Os repasses serão realizados de acordo com o plano de trabalho elaborado 
pela Associação Hospitalar Boa Vista.  
 
         Artigo 3º Os valores a que se referem o Artigo 1º correrão pela seguinte dotação 
orçamentaria: 
07.01.10.0302.0010 – 2.159 – Apoio a Entidades de Saúde 
335043.00.00 – 801 – Subvenções Sociais  
 
        Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DO BURICÁ, AOS 06 DE ABRIL DE 2021. 

 
           
       JOÃO RUDINEI SEHNEM 
                         Prefeito Municipal  
 
Registre-se e publique-se 
 
 
  Fabio Rodrigo Kunrath 
Secretario de Administração 

 


